
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SÕo Moteus-ES, l8 de moio
oFIPMSM/SMGAB N" 29 4 /2017

EXCELENTÍSSIMO VER EADOR

SR. CARTOS ATBERTO GOMES ATVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Senhor Presidente, íl'! -1i :r-.r'il ?

Por ordem e determinoçÕo do Exmo. Senhor Prefeito

resposto do Setor de Codostro lmobiliório, otrovés do

054/2012, referente ó lndicoçÕo no 3,l312017 de outorio do

Alberto, desso Colendo Coso de Leis, conforme segue em
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onexo.

Colocomo-nos à inteiro disposiçoo poro outros esclorecimentos que julgorem
necessórios.

Atenciosomente,
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILúRIO

São Mateus, 17 de maio de 2017.
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Prezado Secretario,

Em atenção ao ofício n".274/2017, datado de 1010512017, temos a informar que o Município de São
Mateus, Estado do Espírito Santo, não dispõe de área para atender a solicitação.

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à inteira disposição para outros
esclarecimentos que julgarem necessários.

Respeitosamente,

Gerente de Cadastro Imobiliário
Portaria n".0912017

SAULO RODRIGUES MEIRE,LLES
Secretario de Gabinete Interino
São Mateus-ES

MAURO RIBEIRO D


